
11. Com o décimo primeiro fundamento, alegam a violação do dever de fundamentação.

— Este último fundamento é invocado relativamente à integridade e solidez financeira dos três primeiros recorrentes.

(1) Gesetz über das Kreditwesen: as referências a esta lei alemã encontram-se na petição inicial.
(2) Regulamento (UE) n.o 1024/2013 do Conselho, de 15 de outubro de 2013, que confere ao BCE atribuições específicas no que diz 

respeito às políticas relativas à supervisão prudencial das instituições de crédito (JO 2013, L 287, p. 83).
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Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a Decisão (PESC) 2022/582 (1) do Conselho, de 8 de abril de 2022, que altera a Decisão 2014/145/PESC que 
impõe medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a 
soberania e a independência da Ucrânia, na parte aplicável à recorrente;

— anular o Regulamento de Execução (UE) 2022/581 (2) do Conselho, de 8 de abril de 2022, que dá execução ao 
Regulamento (UE) n.o 269/2014 que impõe medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou 
ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia, na parte aplicável à recorrente;

— condenar o Conselho nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca um único fundamento de recurso, relativo a um erro de apreciação. A recorrente alega, por um lado, 
que nenhum dos elementos de prova apresentados pelo Conselho satisfaz as exigências da jurisprudência europeia em 
matéria de padrão e de qualidade da prova e, por outro, que nenhuma das considerações da fundamentação do Conselho 
está demonstrada. Por último, em apoio do seu fundamento, a recorrente apresentou os elementos de ordem patrimonial 
que permitem demonstrar que a fundamentação do Conselho é incorreta. 

(1) Decisão (PESC) 2022/582 do Conselho, de 8 de abril de 2022, que altera a Decisão 2014/145/PESC que impõe medidas restritivas no 
que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia (JO 2022, 
L 110, p. 55).

(2) Regulamento de Execução (UE) 2022/581 do Conselho, de 8 de abril de 2022, que dá execução ao Regulamento (UE) n.o 269/2014 
que impõe medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a 
independência da Ucrânia (JO 2022, L 110, p. 3).
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